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RESOLUÇÃO Nº 536 DE 30 DE JUNHO DE 2022 

 
O Conselho Regional de Economia da 8ª Região - CE, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, conferidas pela Lei 1.411 de 13 de agosto de 

1951, Decreto nº 31.794, de 17 de novembro de 1952 e Lei 6.021 de 03 de janeiro de 

1974. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a alteração do ORÇAMENTO 2022 do Conselho Regional de 

Economia da 8ª Região – CE. 

 
Art. 2º - Encaminhar cópia do Processo ao Conselho Federal de Economia. 

 

Fortaleza, 30 de junho de 2022 

 

 

 

Silvana Maria Parente Neiva Santos 

Presidente 
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